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Lei Ordinária nº 1.803/2015

 Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

A Câmara de Vereadores de Lima Duarte aprovou e eu, Arzenclever Geraldino Silva, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG), objetivando a cessão de 01 (um) estagiário de direito para atuar na Unidade Judiciária instalada na Comarca de Lima Duarte, nos termos da minuta de Convênio anexa a esta Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 26 de outubro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 27/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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